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Ofício Circular nº 003/2023                                         São Paulo (SP), 3 de fevereiro de 2023 

 
 

 

A(o) 
Companheiro(a) membro da Executiva Nacional da UGT 

 

                                      

 
                                  Ass.: Encaminha o edital de convocação do                                              

5º Congresso Nacional Ordinário da UGT       

  
 

Prezado(a) Companheiro(a); 

 
 

          Atendendo ao disposto no Estatuto Social da União Geral dos Trabalhadores – UGT, 

encaminho à (ao) prezado(a) companheiro(a), na qualidade de membro da Executiva Nacional 
da UGT, o EDITAL DE CONVOCAÇÃO do 5º CONGRESSO NACIONAL ORDINÁRIO DA 

UNIÃO GERAL DOS TRABALHADORES - UGT, publicado no dia 3 de fevereiro de 2023, no 

Diário Oficial da União e no jornal O Estado de S.Paulo.  
 

                      O 5º CONGRESSO NACIONAL ORDINÁRIO DA UNIÃO GERAL DOS 

TRABALHADORES – UGT, se realizará nos dias 8 e 9 de maio de 2023, tendo como local o 

auditório do Espaço de Eventos Hakka, situado na Rua São Joaquim, nº 460, Bairro da 
Liberdade, CEP: 01508-000, na Cidade de São Paulo - SP, com início às 10h00min do dia 8 de 

maio de 2023, ocasião em que serão discutidos e deliberados os itens da ordem do dia 

constantes do edital de convocação. 
 

          Os membros da Executiva Nacional e do Conselho Fiscal da UGT, considerados 

delegados natos ao 5º Congresso Nacional da UGT, deverão ser inscritos pela sua 
entidade, não excedendo o número de delegados que esta tenha direito a indicar. 

 

A UGT-Nacional custeará a alimentação para todos os delegados natos, devidamente 
inscritos, bem como o transfer dos hotéis credenciados ao local do congresso. 

     
      Os horários da saída dos hotéis credenciados e retorno, deverão ser 

rigorosamente cumpridos e ficam assim definidos: 

  

 Dia 8 de maio (segunda-feira) das 8h00 às 9h00 - saída dos hotéis 

credenciados ao local do Congresso; 
 

 Dia 8 de maio (segunda-feira) das 21h00 às 22h00 – retorno aos hotéis 

credenciados; 
 

 Dia 9 de maio (terça-feira) das 8h00 às 9h00 - saída dos hotéis credenciados 

ao local do Congresso; 

 
            A reserva, o pagamento e a definição pelo hotel credenciado, escolhido para a 

hospedagem, deverá ser efetuada diretamente pelo delegado nato. 

 
As despesas com deslocamento aéreo e terrestre, correrão por conta da entidade a qual 

o(a) companheiro(a) é dirigente. 

 
         Informamos que o período de inscrição será de 28 de fevereiro a 16 de abril de 2023, 

e deverá ser efetuada no site da UGT-Nacional, no endereço: www.ugt.org.br, obedecendo aos 

seguintes critérios estabelecidos:  
 

 Para efetuar a inscrição do seu delegado, a entidade deverá inserir o seu CNPJ e a 

senha que será entregue pela UGT do seu Estado; 
 

 O número de delegados a ser indicado pelas entidades filiadas é de conformidade com o 

estatuto da UGT-Nacional. 
 

 Inserir o nome, sexo, CPF, data de nascimento, telefone e e-mail do delegado; 

 

 Informar a UF do seu Estado de origem; 
 

 

http://www.ugt.org.br/
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 Após a inserção e confirmação dos dados, clicar em “salvar”; 

 
 O nome do delegado aparecerá ao final da listagem dos inscritos; 

 

 O delegado inscrito, a entidade que representa e a UGT do Estado, receberão um e-mail 
de confirmação de sua inscrição no endereço de e-mail que consta na planilha de 

inscrição; 

 

 A inscrição do DELEGADO só será validada mediante ao pagamento da taxa de 
inscrição no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), efetuado através 

do pagamento do boleto que será encaminhado para o e-mail informado no ato da 

inscrição; 
 

  O delegado inscrito, a entidade que representa e a UGT do Estado, receberão um e-

mail de validação da inscrição, no endereço de e-mail que consta na planilha de 
inscrição; 

 

 Caso seja necessária a exclusão ou substituição do delegado indicado, a entidade 
poderá efetuar o procedimento clicando no ícone “editar”, ao final da linha do inscrito e, 

em seguida, clicar em “deletar”; 

 
 O delegado excluído, a entidade que representa e a UGT do Estado, receberão um e-

mail de confirmação de sua exclusão no endereço de e-mail que consta na planilha de 

inscrição; 

 
 O preenchimento correto é a sua garantia de participação. 

 

Informações complementares poderão ser acessadas no site da UGT-Nacional, no 
endereço: www.ugt.org.br. 

 

No aguardo da presença dos companheiros e companheiras para participarem do 5º 
CONGRESSO NACIONAL ORDINÁRIO DA UNIÃO GERAL DOS TRABALHADORES - UGT 

nos despedimos com, 

 
 

       cordiais saudações Ugetistas, 

 

      
                                                 RICARDO PATAH 

                                                                  Presidente 
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